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ACÓRDÃO
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IMPETRANTE :  Oscar Sthephano Gonçalves Coutinho
PACIENTE(s) : Márcio Guilherme Ramiro da Silva e Juraci Rodrigues Jacinto

PROCESSUAL  PENAL. Habeas  corpus.  Crime  militar.
Concussão. Art. 305 do Código Penal Militar. Prisão preventiva.
Inexistência do periculum libertatis. Ausência dos requisitos da
preventiva.  Desnecessidade  da  medida  extrema.  Concessão
da ordem

-Diante  da  ausência  do  periculum  libertatis bem  como
inexistente  perigo  de  lesão  à  ordem  pública  e  à  instrução
processual, constata-se a inexistência de correlação entre os
requisitos do disposto no art. 312 do CPP e o caso concreto,
impondo-se o reconhecimento da necessidade de reforma da
decisão que decretou a constrição do paciente.

 

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em conceder a ordem de Habeas Corpus, nos termos do voto do Relator, e
em desarmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Habeas  Corpus,  com  pedido  liminar,  impetrado  por
Oscar  Sthephano Gonçalves  Coutinho em favor  de  Márcio  Guilherme Ramiro  da
Silva  e Juraci  Rodrigues Jacinto,  sob o fundamento de que a prisão preventiva foi
injustamente decretada e que o primeiro paciente possui bons antecedentes, profissão
definida, residência fixa e nunca teve nenhum envolvimento com qualquer espécie de
crime ou delito.

Afirma que os pacientes não tem intenção de se furtar à aplicação



da lei  penal,  comprometendo-se a comparecer a todos os atos processuais perante a
Justiça Militar.

 Requer  a  concessão  de  liminar,  a  fim  de  que  os  pacientes
respondam ao processo em liberdade e, no mérito, requer a ratificação da medida limnar.

Junta os documentos (fls. 14/20).

Informações prestadas pela autoridade coatora (fls. 29/32).

A liminar foi deferida – fls. 39/41.

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pela denegação da ordem –
fls. 50/56.

VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior – Relator –.  

A ordem deve ser concedida.

De fato, tem-se que na prisão de natureza cautelar, a justa causa da
preventiva  está  diretamente  subordinada  ao  preenchimento  dos  requisitos  do  fumus
comissi  delicti (prova  da  existência  do  crime  e  indícios  suficientes  de  autoria)  e  do
periculum libertatis.

No caso concreto, embora esteja devidamente demonstrado o fumus
comissi delicti, não há o perigo da liberdade dos pacientes, mormente quando se observa
que os acusados são policiais militares, com domicílio certo e nada existe nos autos no
sentido  de que tenham tentado  interferir  na  instrução  processual  ou  mesmo,  tenham
condições ou intenção de se evadir do Distrito da Culpa.

Com efeito, para fins de prisão preventiva baseada na conveniência
da  instrução  criminal,  pautada  na  necessidade  de  impossibilitar,  excepcional  e
provisoriamente, os réus devem influir  na instrução processual (gravidade concreta do
delito), sendo necessário demonstrar que, de alguma forma, ameaçaram testemunhas ou
vítimas,  tentaram destruir  provas ou mesmo,  se  esquivaram de comparecer  aos atos
processuais, o que não resta evidente no acervo processual.

Pontue-se, ainda, que, quanto à necessidade da prisão cautelar, em
razão da conveniência da instrução criminal, o Magistrado não fez, ao menos, menção de
como a liberdade dos acusados poderia oferecer perigo, limitando-se a alegar, de forma
genérica, “que em liberdade poderiam influenciar na investigação dos fatos, inclusive, por
serem policiais militares”.

Destarte,  reconhecendo-se  que  a  prisão  cautelar  é  medida
excepcional,  somente  estando  autorizada  quando  vislumbrados  os  requisitos
autorizadores do art. 312 do CPP e, considerando que o Juiz  a quo  não consignou, no
caso em disceptação, qual  o risco que a liberação dos pacientes traria à garantia da
instrução criminal, inconsistente a sua manutenção em cárcere.

De outro norte, inexiste nos autos registro de que o Juiz monocrático



haja imposto aos indiciados quaisquer medidas protetivas (artigos 22, 23 e 24 da Lei nº
11.340/2006)1, sendo certo que a prisão é medida excepcional e extrema.

A  propósito,  o  posicionamento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
acerca da matéria:

HABEAS  CORPUS.  SUCEDÂNEO  RECURSAL.
INADMISSIBILIDADE. ARTS. 288 E 299 DO CP, ART. 90 DA LEI N.
8.666/1996, ART. 1º, I, DO DECRETO-LEI N. 201/2007 (QUATORZE
VEZES),  TUDO C/C OS ARTS. 62,  I  E II,  E 69 DO CP. PRISÃO
PREVENTIVA.  AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  EVIDENCIADO.  IMPOSIÇÃO  DE
MEDIDAS CAUTELARES. 1. A prisão preventiva constitui medida
excepcional ao princípio da não culpabilidade, cabível, mediante
decisão  devidamente  fundamentada  e  com  base  em  dados
concretos,  quando evidenciada a existência de circunstâncias
que demonstrem a necessidade da medida extrema, nos termos
dos  arts.  312  e  seguintes  do  Código  de  Processo  Penal.  2.
Hipótese  em  que  a  decisão  de  primeiro  grau,  corroborada  pelo
Tribunal a quo, não apresentou argumentos idôneos e suficientes à
manutenção da prisão cautelar, baseada apenas na necessidade de
garantia da ordem pública, deixando de apontar elementos concretos
extraídos dos autos que justificassem a necessidade da custódia,
fundamentada  em  ilações  abstratas,  o  que  caracteriza  nítido
constrangimento  ilegal.  3.  A  prisão  cautelar  deve  ser  imposta
somente  como  ultima  ratio,  sendo  ilegal  a  sua  determinação
quando  suficiente  a  aplicação  de  medidas  cautelares
alternativas.  No caso,  o magistrado de primeiro grau limitou-se a
afirmar que a garantia da ordem pública permanece como requisito
ensejador apenas da prisão preventiva, não se mostrando adequada
a aplicação das medidas cautelares previstas no art. 282, c/c o art.
319 do Código de Processo Penal, para disciplinar a situação quando
de  sua  presença.  4.  Habeas  corpus  não  conhecido.  Ordem

1Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz
poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas
de urgência, entre outras:I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao
órgão competente,  nos termos da  Lei  n  o   10.826,  de 22 de dezembro de 2003;II  -  afastamento do lar,
domicílio ou local de convivência com a ofendida;III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:a)
aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância entre
estes  e  o  agressor;b)  contato  com  a  ofendida,  seus  familiares  e  testemunhas  por  qualquer  meio  de
comunicação;c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e psicológica
da  ofendida;IV  -  restrição  ou  suspensão  de  visitas  aos  dependentes  menores,  ouvida  a  equipe  de
atendimento multidisciplinar ou serviço similar;V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  Art.
23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:I - encaminhar a ofendida e seus
dependentes a programa oficial ou comunitário de proteção ou de atendimento; II - determinar a recondução
da  ofendida  e  a  de  seus  dependentes  ao  respectivo  domicílio,  após  afastamento  do  agressor;  III  -
determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos a bens, guarda dos filhos e
alimentos;  IV  -  determinar  a  separação  de  corpos.  Art.  24.  Para  a  proteção  patrimonial  dos  bens  da
sociedade conjugal ou daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente,
as  seguintes  medidas,  entre  outras:  I  -  restituição  de  bens indevidamente  subtraídos  pelo  agressor  à
ofendida;II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e locação de
propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;III - suspensão das procurações conferidas pela
ofendida ao agressor;IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos
materiais  decorrentes  da  prática  de  violência  doméstica  e  familiar  contra  a  ofendida.  Parágrafo  único.
Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos nos incisos II e III deste artigo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.826.htm


concedida de ofício, para revogar a prisão do paciente, com extensão
ao  corréu  Marcos  Vinícius  da  Silva,  aplicando-se-lhes  medidas
cautelares alternativas à prisão, nos termos explicitados no voto.(STJ
, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de Julgamento:
26/08/2014, T6 - SEXTA TURMA)

Destarte,  além  de  desnecessária,  neste  momento,  ausentes  os
motivos que autorizariam a decretação da prisão preventiva, nos termos do art. 321 do
CPP.

Ante o exposto, concedo a ordem, ratificando a liminar anteriormente
concedida.

Expeça-se alvará de soltura em favor de Márcio Guilherme Ramiro
da Silva e Juraci Rodrigues Jacinto, libertando-os, se por outra razão não estiverem
preso.2

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de
Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência da Câmara Criminal. Participaram
do Julgamento,  além do Relator,  o Excelentíssimo Senhor Desembargador  Luiz  Silvio
Ramalho Júnior, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos Martins Beltrão
Filho e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente à sessão Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador de
Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taygy de Queiroz
Mello Filho” do Egrégio tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 22 de
setembro de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior

                      - Relator -
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